
Antes de solicitar o cancelamento de uma nota fiscal é importante atentar para o prazo normal

de cancelamento que é até o dia 15 do mês subsequente, até esse prazo o contribuinte pode

sozinho proceder o cancelamento da nota. Decorrido o prazo o contribuinte precisará solicitar o

cancelamento e a Fiscalização Tributária procederá a operação desde que seja justificado o pedido,

a exemplo de uma nota fiscal substituta ou declaração do tomador informando que o serviço não foi

prestado. Solicitações de cancelamento sem justificativa serão indeferidos automaticamente.

ORIENTAÇÕES PARA REALIZAR SOLICITAÇÃO DE  
CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA

1º Acessar NO FLY E-NOTA a opção SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO

2º cLICAR EM NOVO, preencher com os dados solicitados e não deixar de 
anexar a nota substituita ou declaração do tomador.


